
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.526.DE 14 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 3". ./'

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTUF"A DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,ÅVIT, PARA ATENDER DE5PEsA CoM AQUISIÇÃO DE BALCÕES TÉRMICOS PARA ATENDER

A DEMANDA DAS UNIDADES ESCOLARES . IJNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÃO'

REF. SOLICITAÇÃO I.538 - UNIDADE DE GESTÂ'O DE EDUCAÇÃ.O

PEDIDO REQUISIÇÄO 769.939 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,Á.VIT, PARA ATENDER DESPESA coM AQUISIÇÃO DE FREEZERS E GELADEIRAS PARA

ATENDERADEMANDADAS UNIDADES ESCOLARES - UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÃ'O.

REF. SOLICITAÇÄO 1.535 - UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUISIÇÃ.O 769,935 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,ÄVIT, PARA ATENDER DE5PESA CoM AQUISIÇÃ,O DE IMPLEMENTO AGRÍCOLA PARA USO

NA HORTA ESCOLAR DO PROJETO VALE VERDE - IJNIDADE DE GESTÄ'O DE EDUCAÇ.ÄO.

REF. SOLICITAÇÃO I.536 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÄO 769,930 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER-AVIT, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO LIQUIDIFICADORES PARA ATENDER A

DEMANDADAS UNIDADES ESCOLARES - UNIDADE DE GESTÃ,O DE EDUCAçÂ'O'

REF. SOLICITAÇÄO 1.537 - TJNIDADE DE GESTÃ.O DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 769.937 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FISA ABERT6 No 9RÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 319.256,87 (TREzENTos E DEZENovE MIL DUZENTOS E CINQÜENTA

E SErS REAIS E OITENTAE SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAçAO(OES):

I 3.0 l. 12.306.0 191.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 319.256,87

TOTAL....R$ 319.2s6,87

ART. 2" - A 66BERTURA Do cRÉDITo DE eun TRATA o ART. I' FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSo(S): t
I - RECURSO INDICADO NO ART.43, $Io,INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,,
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.52612021

DEART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA VIGOR

GESTORDA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITUM DO

MUNIçIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM. S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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